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Portaria nº 26/2024-GAB/PAD. Belém, 22 de janeiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo eletrônico nº 2023/919610 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 191 § 2º da lei nº 9.230, de 24 de 
março de 2021, que alterou a lei 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disciPli-
Nar siMPlificado, em desfavor do servidor r.s.b. Matrícula: 57214151-
1, de acordo com o previsto no art. 178, i, c/c art. 190, xii, da lei nº 
5.810/94, alterada pela lei nº 9.230/2021, pelo cometimento, em tese, de 
falta funcional constante de acúmulo ilegal de cargos públicos;
1.1 secretaria de estado de edUcaÇÃo - sedUc:
Matrícula: 57214151-1
cargo: assistente de gestão governamental e educacional
tipo de regime jurídico: estatutário/efetivo
data de ingresso: 10/02/2009
Horário de trabalho: 07:00 às 13:00
1.2 PrefeitUra MUNiciPal de saNtaNa do aragUaia/Pa
Matrícula: 709174
cargo: assistente administrativo
tipo de regime jurídico: efetivo
data de ingresso: 02/08/2007
Horário de trabalho: 14:00 às 20:00
iii - coNstitUir comissão composta pelas servidoras aNa cláUdia sea-
bra oliveira, matrícula n° 57224244-1, e NilMa de soUza Meirelles, 
matrícula n° 5901059-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 
15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da administração 
Pública;
iv – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
v – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria nº 27/2024-GAB/SiNDPRoc 
Belém, 22 de janeiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os fatos constantes nos autos do Processo nº 2023/421046 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de siNdicâNcia ProcessUal em desfa-
vor do servidor s.j.M.s, matrícula 5776465-2, pelo cometimento de trans-
gressões, em tese, ao que dispõe o art. 177, ii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras taNia de Nazare 
PaMPloNa seabra, matrícula nº 5618460-3, jUliaNa silva jesUs de 
figUeiredo, matrícula nº 5900053-1 e sUeli brasil braga dos saN-
tos, matrícula nº 240842-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria nº 28/2024-GAB/SiND. 
Belém, 22 de janeiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo eletrônico nº 2020/523780 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de siNdicâNcia iNvestigatÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;

ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras izabel barros 
braga, mat. nº 772135-1 e deNize Morais dos saNtos freire, Mat. 
nº 57192076-2, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo 
inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual pe-
ríodo por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria nº 29/2024-GAB/PADS Belém, 22 de janeiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo eletrônico nº 2021/1012926 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar siMPlificado em desfavor do servidor f.j.H.f., matrícula nº 
57203076-1, de acordo com o previsto no art. 178, iv c/c art.190, ii, da 
lei nº 5.810/94, alterada pela lei nº 9.230/2021, pelo cometimento, em 
tese, de falta funcional constante de abandono de cargo, ante a sua au-
sência injustificada a partir de 08/09/2021;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras aNa cláUdia sea-
bra oliveira, matrícula n° 57224244-1, e NilMa de soUza Meirelles, 
matrícula n° 5901059-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 
15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da administração 
Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria nº 30/2024-GAB/SiNDPRoc 
Belém, 22 de janeiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os fatos constantes nos autos do Processo nº 
2023/1220712 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de siNdicâNcia ProcessUal em desfa-
vor do servidor l.c.f., matrícula 54181241-1, pelo cometimento de trans-
gressões, em tese, ao que dispõe os arts. 177, ii, vi, e 178, xi, da lei 
5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras taNia de Nazare 
PaMPloNa seabra, matrícula nº 5618460-3, jUliaNa silva jesUs de 
figUeiredo, matrícula nº 5900053-1 e sUeli brasil braga dos saN-
tos, matrícula nº 240842-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 31/2024-GAB/PAD. 
Belém, 22 de janeiro de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 21/2024-Nde/sedUc, de 
22/01/2024, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 239/2023-gab/Pad de 07/03/2023, 


